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ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
IN'I'L,RESSB, PÚtsLICO, CONTORN1L O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N." 339 DE OI DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumentô de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
cxccpcional intcrcssc público- na fo,'ma do ,\n. 37- I\r da Constituição l-cdcral. do Ârtig<; 97.

inciso Vll da Constituição Estadual, da l-ei 339/2000 dcstc Município. c autorizada pelo Decrcto
Emergencial n" 00312025, bem como pela Portaria n" 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de um

lado o MIINICÍPIO DE FREI MIGUELINHO. Estado de Pernambuco. pessoa jurídica de

t)ireito Público, inscrito no CNI'J sob o n'11.361.854/0001-10, com scdc à Avcnida Presidentc

Kennedy, s/n. Centro, Frei. Miguclinho/PE. CllP: 55.780-000, nestc ato rcprescntado pelo

Excelentisslmo Senhor JOSIi LINDONALD0 DE F RANÇA. brasrlelro, casado, empresáno.
portador da Carteira de Identidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07.

rssidcntc no Condomínio Villas Residcnce, Ilstação lixpcrimcntal,s/n,a 06 Surubim - PE, e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FREI MIGUELIITHO' CNPJ N.

13.811.409/0001-30, com Sede na Avenida Presidente Kennedy, n'275 Centro - Frei Miguelinho
- PE. representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JOSÉ LUIZ DE MOURA. brasileiro.
casado. portador da Carteira dc Idcntidade sob n'1877334. inscrito no CPI'/MI] sob n.'
225.185.174-72. rcsidcnte e domiciliado na Rua Bento l-oiola No 70. Ap. 2003",Casa Amarcla,
Recife-PE,CEP:52.051-340. denominados símplesmente CONTRATANTES,do outro lado o (a)

Sr.(") JosÉ JANDECY CORDEIRO Dos SANTOS, brasileiro(a), solteiro. residente e

domiciliado(a) no S'l'. Sete Rancho, ccntro Frci Miguelinho -PE, portador(a) da Cédula dc

ldentidadc sob o n.o 10.338.830 SSP-PE e inscrito(a) no CPI's<;b o n.' 136.375.394-cJ. dorai'antc

denominado CONTRATADO(A). respectivamente, na-s condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a pÍestação dos serviços de MotoÍist4 no âmbito da

Secretaria lvlunisipal de Saúde, alendendo a situâção de excepcíonâl interesse público. atuando com

a superveniência da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro.

O serviço ora contratado tem por Íündamcnto o exccDcional interessc público. conforme as

diretrizcs que norteiam às contratações por tempo determinado.

Parágrafo Segundo.

Considcrando a csscncialidade do scrviço objeto desta conüatação, e em viú:de da inexistência de

profissional qualificado concursadc nos quadros dcstc llfunicípio, cmcrgc â carôncia pcla

contratação do sen iço em caráter excepcional pela gestão pública.

Pârágrâfo Terceiro.

serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo

RATANTE e deve ser realizado pelo período de 40 (quarenta) horas semânals

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIME JURIDICO
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ô nresenlr instÍ"menln r('m nâl,rrr',.â de CôníÍato l:snr.ciel dt'Dircito Atiministrativo. sendo cntão
regido pclas regras constantes na [,ei Municipal n.'33912000, dc 01 de março de 2000.

CLÁUSULA'I'f, RCEIRA - DO PAGAMEN'I'O

Pelo serviço prestâdo. o CONTRATANTE pagará a importância mensal de RS 1.518,00 (um mil,

quinhentos e dezoito reais), com acréscimo dc 20% rcfcrente à adicional dc

insalubridade/periculosidade inclusos na fotha de pagamento dos demais servidores deste

município, bem como compensaçAo linanceira cm eventual presl.ação do serriço em tempo

cxcedente ao !'stabclccimento pela Contratântc. Haverá rcajuste na mcsma época c cm percentual

concedido ao Íüncionalismo Público Municipal.

Parágrafc Primcii'o.

Conforme caput anterior o (a) contratado (a) poderá ser remunerado (a) em caso de "plantão extra"
de acordo com eventual necessidade dâ Contratante.

ParágraÍo Segundo.

Da remuneração paga ao CONTRATADO (A), serão detluzidos os percenLuais corÍespondentes iá5

contribuiçõcs previdcnciárias e de imposto de renda se for o caso. F'icando ao encargo do

CONTRATANTE rcalizar os descontos e repassar aos órgãos de controle fiscais e

previdenciários.

CLÁUSUI,A QIIARTA _ DO PRAZ,O

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro.

C) prazo acinra avcnçado podcÍá sÇÍ rcnovado, halcndo intcrsssc inútuo dos CONTRÂTANTE§ c

sendo respeitado o prazo do artigo 5", da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e materiais

necessários para o exercício de seu oficio-

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores
municipais, submetendo-se, inclusive. no que couberem, às sanções disciplinares.

CLÁUSULA SEXTA
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As despesas dos serviços objeto desle Contrato correrão por conta da dotação orçamentáriâ vigente
no orçamcnto arual do [undo Municipal de Saúde do Município de Frei Miguelinho.

cLÁusuLA sÉTIMA - DA RECrSÃo CoNTRATUAL

O presente Contrato Ádministrativo terá cficácia finda, sem gerar direito a qualqucr indenização ou
reclamação se, durantc sua vigôncia, vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal dc Contas do Listado
de Pernambuco TCE/PE. desde a ocasião em que vier a ser puhlicada a decisão no Diário Oficial
do estado.

Parágrafo Primeiro.

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer
tempo sem necessidade de justificação do ato, bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da
decisão dc rcscisâo contratual.

Parágrafo Segundo,

O (A) CONTRATADO (A) podcrá a qualqucr tcmpo, rescindir o presente instrumento. desde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades junto à Secretâria de Saúde deste
município.

CLÁUSULA OITAVA _ DO FORO

As partes contratântes por estarem de comum acordo, elegem o loro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco, para dirimir dúr,idas e controvérsia decorrentes
da exccução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados. firmam o presente Contrato em duas vias de
igual teor e forma, na presença de duas testcmu abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 02 de Janeiro de

JOSE L DE T'RANÇA
CO E

J
SE o ÀUDE

JO CY ()
CONT

Lsl,zot /á* çá
RDEIRO DOS SANTOS
RATADO

TESTEMTINHAS:

NOME:
,tt\ j.O§ ,t)tt - 13

o
:1 <.g 13)g('\'o>

Av. Presidente Kennedy, SN lCento lFrei Miguelinho - PE lFone/Fax: (81) 3751.1145 ICNPJ: 13.811.409i0001-30

)

í ,l tra?.

%h


